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CONTEXTO

Considerando: a Declaração dos Direitos Humanos; a Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos: o Pacto internacional relativo aos Direitos Civis e Políticos; O Pacto Internacional relativo aos Direitos Económicos, Sociais e Culturais; a Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação das mulheres; a Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial, bem como outros instrumentos internacionais e regionais, mormente, as recomendações dos órgãos de supervisão dos Tratados;

Considerando a necessidade de constituição de uma rede de promoção, defesa e consolidação da democracia, dos Direitos Humanos, da boa governação, do Estado de Direito e o bem estar dos povos africanos, tanto de homens como de mulheres;

O Fórum Africano para a Democracia, aqui designado ADF, devidamente estabelecida pelos membros do ADF, organizações e indivíduos, adopta o seguinte Estatuto:

TÌTULO I: CRIAÇÃO/FUNDAÇÃO

Artigo 1:  O ADF é uma rede independente, composto de organizações e pessoas singulares  engajadas na promoção da Democracia, Direitos Humanos, a boa governação e o Estado de Direito em África.

Artigo 2:  
2.1: O ADF não possui uma sede fixa, apesar do Comité Director poder escolher de forma rotativa os países que possam albergar o Secretariado, as Assembleias Gerais e os diferentes eventos e encontros;

2.2: No caso em que a ADF é escolhida para estabelecer a sua sede num país africano, a mesmo será legalizado  como Organização Não Governamental (ONG) ou como rede de organizações, de conformidade com as leis e regulamentos dos respectivos países sobre o funcionamento das ONG’s.

Artigo 3: O ADF é um corpo integrado, pelo que só pode responder em juízo e fora dele em seu direito próprio.

Artigo 4: 
4.1: O ADF é uma organização independente, apolítica e não confessional. Reserva-se por isso ao direito de publicar suas opiniões sobre a situação política, económica, cultural, social, ecológica e sobre outras situações eventualmente criticas que se pendem com o interesse dos cidadãos dos Estados Africanos, mormente, em matéria de democracia, dos Direitos Humanos, boa governação e Estado de Direito.

4.2: O ADF pode elaborar e publicar relatórios em colaboração com todas as organizações ou indivíduos engajados nos esforços pela democracia, os Direitos Humanos, boa governação e Estado de Direito:

TÍTULO II: METAS DO ADF
Artigo 5:

5.1:  O ADF tem por meta abrir-se activamente aos esforços de promoção da democracia, do Estado de Direito, da boa governação e a defesa e promoção dos Direitos Humanos.
5.2:  O ADF rege-se pela observância das regras e princípios democráticos, dos Direitos Humanos, o Estado de Direito e a boa Governação em África.

5.3:  O ADF intervirá sobre questões de segurança, nomeadamente a dos seus membros, na perspectiva da defesa da democracia, dos Direitos Humanos, do Estado de Direito e boa governação em África.
5.4:  O ADF pode colaborar com todas as organizações ou pessoas singulares e/ou morais que para tal se predispõem, em prol da democracia, dos Direitos Humanos, da boa governação e o Estado de Direito.

5.5:  O ADF pode organizar seminários e conferenciais que objectivam a democracia em África ou os progressos internos registados no seio da ADF, notificando, para tal, todos os membros residentes do referido Estado, assim que se previr a realização dessas actividades.

5.6:  Os recursos do ADF provêm das cotizações dos seus membros, das subvenções e de actividades destinadas a angariação de fundos.

TÍTULO III:  DIREITOS DOS MEMBROS

Artigo 6:

6.1: O ADF é composto de pessoas colectivas ou morais (organizações) que tenham por objectivo a promoção da democracia, dos Direitos Humanos, da boa governação e do Estado de Direito.
6.2:  Ao ADF podem aderir livremente todas as organizações ou pessoas singulares de origem africana, desde que subscrevam o presente Estatutos. 

6.3: Os membros africano(nas) do Comité da Direcção do Movimento Mundial para a Democracia (WMD) serão considerados membros ex-officio do Comité Director da ADF.

6.4: As pessoas colectivas e/ou moral (organizações) constituem pelo menos 60% do conjunto dos membros da organização.

6.5: Tanto os membros (pessoas singulares) como as organizações devem proceder ao pagamento de um jóia de adesão, segundo um montante a será fixado pelo Comité Director.

6.6: A perda da qualidade de membro pode advir de situações em que os membros apresentem a sua demissão ou de casos em que a qualidade de membro é revogada pelo órgão competente do ADF.

6.7: O Comité Director tem a prerrogativa de anular a adesão de pessoas singulares ou colectivas (organizações), desde que as respectivas convicções e acções se afigurem contrárias aos princípios básicos do ADF.

TÍTULO IV: ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Artigo 7:

7.1: O Organigrama do ADF é o seguinte :

a. A Assembleia Geral;

b. O Comité Director;

c. O Secretariado;

7.2: O Comité Director nomeará um auditor externo.

Artigo 8:

8.1: A Assembleia Geral, constituída de todos os membros do ADF é a instância suprema de tomada de decisões.

8.2: São as seguintes as atribuições da Assembleia Geral:

a. Definir as orientações e as grandes opções do ADF;

b. Receber, aprovar e adoptar os relatórios de actividades e financeiras do Comité Director;

c. Eleger os membros para o Comité Director;

d. Aprovar o relatório de auditoria apresentado pelo Comité Director;

e. Proceder a emendas nos estatutos da organização; 

f. Reunir-se de dois em dois anos e, no mais tardar, todos os três anos

Artigo 9:  

9.1:O comité Director deve ser composto de um mínimo de 8 membros e de um máximo de 13 membros.

9.2: A composição do Comité Director deve reflectir, em termos de  representatividade, todas as regiões do continente, de conformidade com o articulado 10.2.

9.3: O rátio «gender» do Comité Director deve ser na proporção mínima de 60/40.

TITULO V: FUNCIONAMENTO

Artigo 10:

10.1: Os membros do Comité Director devem ser designados pelos membros do ADF. Os candidatos são nomeados no decurso da Assembleia Geral. A nomeação e o voto são possíveis por E-mail, por Correio ou por fax.

10.2: Os membros do Comité Director devem representar as regiões e/ou grupos linguísticos seguintes:

· África Central

· África Oriental

· África do Norte

· África Austral

· Afrique Ocidental

· Diáspora africana

· África anglófona

· África francófona

· África lusófona

10.3: Os membros do Comité Director são eleitos para um mandato de duração correspondente ao período entre duas Assembleias Gerais. Poderão  entretanto ser reeleitos por mais de um mandato consecutivo, desde que não excedam dois (2) mandatos consecutivos. 
10.4: Os candidatos devem ser membros da ADF há pelo menos dois anos.
10.5: O Comité Director pode proceder a coptação de membros, no âmbito estrito da representatividade estipulada nos Artigos 9.3. e 10.2. 

10.6: O Coordenador da ADF é um membro ex-officio do Comité Director.
TÍTULO VI: ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 11:

11.1: Uma Assembleia Geral realiza-se normalmente de dois em dois anos ou o mais tardar, em três anos.
11.2: Todos os membros do ADF podem nomear candidatos para o Comité Director, além de participar nas eleições, proceder a sugestões, introduzir moções e tomar parte em todos os processos de decisão.

11.3: Cada organização membro dispõe de dois votos, enquanto que a pessoa singular dispõe de apenas um voto. É todavia proibido votar simultaneamente na qualidade de organização e de pessoa singular.
11.4: As deliberações e as decisões são tomadas por maioria simples, salvo circunstâncias particulares previstos no presente Estatutos.

11.5: Entre duas Assembleias Gerais, os problemas podem ser colocados, discutidos e resolvidos via Internet, Correio ou fax..

TÍTULO VII:  Dissolução

Artigo 12: 

12.1: O ADF pode ser dissolvido pela maioria de 2/3 dos seus membros presentes na Assembleia Geral, podendo essa votação ser feita por Internet, Correio ou fax, desde que a Assembleia Geral Extraordinária seja convocada para esse fim.

12.2: Em caso de dissolução, o património do ADF será doado às organizações e/ou redes de organizações africanas que prosseguem os mesmos objectivos que o ADF, devendo igualmente esta decisão ser caucionada por uma maioria de 2/3 dos membros.

12.3: As três versões linguísticas do presente Estatutos (inglês, francês e português) são autenticas e entram imediatamente em vigor. 
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